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OFICIO CBHP-PA 057/2013 

  

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HÓQUEI E PATINAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
65.036.329/0001-58, com sede em Rua Germaine Burchard, 451 – 4º andar – ÁGUA BRANCA 
– CEP 05002-062 - SÃO PAULO, SP, por solicitação das federações envolvidas, AUTORIZA os 
seguintes atletas a participarem do evento internacional ISSY-PARIS ROLLER DANCE 
CONTEST 2013 que será realizado em Issy les Moulineaux, França no período de 30 de 
março à 1º de abril, organizado por EPAM E´Cole de Patinage e avalizado pela 
Federação Francesa de Rollers Sports  (FF Roller Sports) e pela Confederação 
Européia de Rollers Sports (CERS). 
 
ATLETAS 
 
Carolina Pezzella,Barbara Almeida,Ana Beatriz Toledo, Nathalia Di Pretoro, Tatiana 
Jardim, Stella Heller, Mariana Miazaki, Bruna Polito, César Gomes, Gabrielle Vieira, 
Francys Zanon, Felipe Werle e Lauria Eduarda 
 
Observações 
 
1) A CBHP se exime de qualquer responsabilidade sobre a participação dos atletas 
neste evento "open". 
2) Os atletas representam os seus clubes neste evento "open" por convite, e não constituem a 
"Seleção Brasileira". Os atletas, acompanhantes e técnicos viajam por  conta própria 
assumindo todas as responsabilidades. 
3) Reconsiderando posição anterior, para efeito de facilidade na viagem junto às autoridades 
alfandegárias, imigração, traslados, identificação do grupo na viagem e junto ao organizador, 
desfile de abertura, cerimônia de premiação,  etc., a CBHP autoriza , caso desejado, em 
caráter excepcional, que os atletas se apresentem uniformizados com o "uniforme do Brasil", 
sendo admitido o uso da expressão "Equipe do Brasil"  - como é referenciado pelo 
organizador. 
4) Os atletas, acompanhantes e técnicos, ao utilizarem o uniforme do Brasil, se comprometem 
obrigatoriamente a zelar pela disciplina inerente à responsabilidade de portar o nome do país. 
 
 
 
E, para clareza firmamos a presente autorização, 

 

São Paulo, 18 de Março de 2013 
 
 
 
 

 

 

 

FLAVIO MENDES MOREIRA  

Vice Presidente de Patinação Artística e Radical 
Confederação Brasileira de Hóquei e Patinação 


